
INDICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul. 

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER: 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal que determine ao setor competente 

que realize a limpeza e desobstrução da boca de lobo localizada na Rua Vitor 

Konder, nº 78, no Bairro Canoas.

A presente solicitação se justifica em razão do entupimento da referida boca de 

lobo, que, em períodos de chuva, provoca acúmulo de água e exala um cheiro 

forte, tornando a situação insustentável para os moradores da região.

A medida visa melhorar o escoamento das águas pluviais, evitar transtornos à 

população  local  e  contribuir  para  melhores  condições  de  salubridade  e 

qualidade de vida.

Rio do Sul, 20 de janeiro de 2026.

MARCELA BAUMGARTEN
Vereadora Autora

[assinada eletronicamente]
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